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PROCESSO Nº TST-RR-340-21.2018.5.06.0001  

  

A C Ó R D Ã O 2ª Turma GMJRP/lt/JRP/pr/li  

  

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA 

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 

13.467/2017.   

  

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

DECLARAÇÃO PROFERIDA POR PESSOA 

NATURAL. Cinge-se a controvérsia a 

decidir se apenas a declaração de 

pobreza é suficiente para a 

comprovação do estado de 

miserabilidade do reclamante, para 

fins de deferimento dos benefícios da 

Justiça gratuita, em ação ajuizada 

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. 

No caso, as instâncias ordinárias, 

aplicando o artigo 99, § 3º, do 

CPC/2015, entenderam que a declaração 

de pobreza apresentada pelo 

reclamante é suficiente para 

caracterizar a presunção relativa de 

veracidade desse fato. Com efeito, 

para o Regional, o reclamante 

conseguiu comprovar a sua 

hipossuficiência econômica, uma vez 

que  

“a declaração de pobreza apresentada pelo interessado 

em audiência é prova bastante de sua hipossuficiência 

econômica, a teor do artigo 99, §3º, do Código de 

Processo Civil: "Presume-se verdadeira a alegação de 

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa  

natural". A Lei nº 13.467/2017, que 

entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu 

o parágrafo 4º ao artigo 790 da CLT, 

que assim dispõe: “Art. 790. (...) § 4º O 

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 
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comprovar insuficiência de recursos para o pagamento 

das custas  

do processo”. Dessa forma, considerando 

que a ação foi ajuizada na vigência 

da reforma trabalhista, ela submete-

se ao que dispõe o § 4º do artigo 790 

da CLT, que exige a comprovação da 

insuficiência de recursos para a 

concessão dos benefícios da Justiça 

gratuita à parte requerente. Com 

efeito, nos termos do item I da Súmula 

nº 463 do TST, basta a simples 

afirmação do declarante ou de seu 

advogado para se considerar 

configurada a sua situação  

econômica: “I - A partir de 26.06.2017, para a 

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa 

natural, basta a declaração de hipossuficiência 

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes 

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)”.  

Ressalta-se que a nova redação do § 

4º do artigo 790 da CLT não é 

incompatível com a redação do artigo 

99, § 3º, do CPC/2015, razão pela qual 

as duas normas legais podem e devem 

ser aplicadas conjuntamente, por 

força dos artigos 15  do CPC/2015 e 

769 da CLT. Conclui-se, portanto, que 

a comprovação a que alude o § 4º do 

artigo 790 da CLT pode ser feita 

mediante declaração de miserabilidade 

da parte. Nesse contexto, a simples 

afirmação do reclamante de que não tem 

condições financeiras de arcar com as 

despesas do processo autoriza a 

concessão da Justiça gratuita à pessoa 

natural. Enfatiza-se, por fim, que o 

banco recorrente nada provou em 

sentido contrário, limitando-se a 

negar validade à declaração de pobreza 

feita pelo reclamante, sem nada alegar 

de substancial contra ela e seu 

conteúdo. Não cabe, portanto, a esta 
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instância de natureza extraordinária 

afastar, sem nenhum elemento concreto 

em contrário, a conclusão de ambas as 

instâncias ordinárias sobre o fato de 

ser o reclamante pobre em sentido 

legal. Recurso de revista conhecido e 

desprovido.  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Recurso  

de Revista n° TST-RR-340-21.2018.5.06.0001, em que é Recorrente 

________ e Recorrido _________.  

  

Trata-se de recurso de revista interposto pelo  

reclamado contra a decisão proferida pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região, pela qual se negou provimento ao seu recurso 

ordinário, mantendo, assim, o deferimento do pleito de concessão dos 

benefícios da gratuidade da Justiça ao reclamante.   

Sem contrarrazões (certidão de pág. 3.461).  

Desnecessária a manifestação do Ministério Público 

do Trabalho, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno do Tribunal 

Superior do Trabalho.      

É o relatório.  

  

V O T O  

  

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. AÇÃO 

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO PROFERIDA POR 

PESSOA NATURAL  

  

I - CONHECIMENTO  

  

O Regional negou provimento ao recurso ordinário  

interposto pelo reclamado, mediante os seguintes fundamentos:   

“Justiça gratuita:   
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A reclamada não se conforma com o deferimento dos benefícios da justiça 

gratuita à autora, aduzindo que o reclamante sequer apresentou declaração 

de pobreza, não tendo o seu advogado poderes especiais para tanto.  

Sem razão.  

O reclamante declarou pessoalmente sua situação de hipossuficiência, como 

se vislumbra da ata de audiência sob id 5766263 - fl. 3.055. Vejamos:  Isto 

posto, declarou o(a) Reclamante pessoalmente que não possui condições de 

demandar em Juízo, motivo pelo qual renova o requerimento contido na 

inicial de assistência judiciária gratuita, sendo deferida por este juízo.  

Estabelece o artigo 790, § 3º, da CLT (Redação dada pela Lei nº 

13.467/2017) que "É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes 

dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou 

de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% 

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social". Veja-se que a presente reclamatória foi ajuizada em 

12.04.2018.  

Entretanto, informa o §4º do referido artigo que "O benefício da justiça 

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para 

o pagamento das custas do processo".  

A meu ver, a declaração de pobreza apresentada pelo interessado em 

audiência é prova bastante de sua hipossuficiência econômica, a teor do 

artigo 99, §3º, do Código de Processo Civil: "Presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural". 

Pertinente se revela destacar que, se na esfera do Processo Civil - lides entre 

pessoas em mesmo plano de igualdade - a declaração de hipossuficiência é 

presumida verídica, independente da renda percebida pelo postulante, com 

bem mais razão a declaração da autora terá o mesmo efeito no litígio 

trabalhista.  

Por conseguinte, mantenho o deferimento do pleito de concessão dos 

benefícios da gratuidade da justiça ao acionante.  

Nego provimento, no ponto” (págs. 3.373 e 3.374 – grifou-

se).   

Nas razões de recurso de revista, o reclamado se  

insurge contra a decisão regional, garantindo que “a mera declaração de 

pobreza não é mais suficiente para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, devendo a parte 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo” (pág. 3.428).  

Nesse contexto, sustenta que o autor não faz jus aos  

benefícios da Justiça gratuita, uma vez que “fez prova exatamente do contrário, 

porquanto juntou aos autos contracheques e TRCT que demonstram, de forma inequívoca, sua 

privilegiada condição financeira” (pág. 3.428).  
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Aponta violação do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT e  

transcreve aresto para o cotejo de teses.  

O aresto transcrito à pág. 3.430, oriundo do TRT da 

3ª Região, viabiliza o conhecimento do apelo por dissenso de teses, 

pois consigna tese diametralmente oposta à adotada pelo Tribunal 

Regional,  

consagrando o entendimento de que, “para a concessão da justiça gratuita ao empregado 

em ação ajuizada após a vigência da Lei 13.467/17, a mera declaração de pobreza, por si só, não é apta 

a comprovar o estado de hipossuficiência. A concessão dos benefícios da justiça gratuita passou a seguir 

um critério objetivo (percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do 

RGPS - R$5.645,80)” (pág. 230).  

Conheço do recurso de revista por divergência  

jurisprudencial.  

 II – 

MÉRITO  

  

Cinge-se a controvérsia a decidir se apenas a  

declaração de pobreza é suficiente para a comprovação do estado de 

miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios 

da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 

13.467/2017.  

No caso, as instâncias ordinárias, aplicando o 

artigo 99, § 3º, do CPC/2015, entenderam que a declaração de pobreza 

apresentada pelo reclamante é suficiente para caracterizar a presunção 

relativa de veracidade desse fato.   

Para o Regional, o reclamante conseguiu comprovar a  

sua hipossuficiência econômica, uma vez que “a declaração de pobreza apresentada 

pelo interessado em audiência é prova bastante de sua hipossuficiência econômica, a teor do artigo 99, 

§3º, do Código de Processo Civil: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural" (pág. 3.374).  

A Lei nº 13.467/2017, que entrou em vigor em 

11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo 790 da CLT, que assim 

dispõe:   

“Art. 790. (...)  

(...)   
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§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo”.  

  

Dessa forma, considerando que esta ação foi ajuizada  

na vigência da reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 

4º do artigo 790 da CLT, que exige a comprovação da insuficiência de 

recursos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte 

requerente.  

Com efeito, nos termos do item I da Súmula nº 463 

do TST, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado 

para se considerar configurada a sua situação econômica: “I - A partir de 

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de 

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração 

com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)”.  

Ressalta-se que a nova redação do § 4º do artigo 790  

da CLT não é incompatível com a redação do artigo 99, § 3º, do 

CPC/2015, razão pela qual as duas normas legais podem e devem ser 

aplicadas conjuntamente, por força dos artigos 15 do CPC/2015 e 769 

da CLT.  

Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude  

o § 4º do artigo 790 da CLT pode ser feita mediante declaração de 

miserabilidade da parte. Nesse contexto, a simples afirmação do 

reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as 

despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à pessoa 

natural.  

Nesse sentido, o seguinte precedente do TST:  

  

"RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 13.467/2017. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE  

MISERABILIDADE MEDIANTE DECLARAÇÃO PROFERIDA POR  

PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a se saber se é necessária a 

comprovação do estado de miserabilidade no processo do trabalho para fins 

de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A Lei nº 

1.060/50, que estabelecia as normas para a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados, previa no parágrafo único do art. 2º que 
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"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." Por sua vez, o 

art. 4º estabelecia como requisito para concessão da gratuidade de justiça que 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 

de sua família". Dessa disposição, as partes começaram a apresentar nos 

autos a declaração de hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha 

expressamente que "O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do 

prazo de setenta e duas horas." Portanto, surgiu para as partes requerentes do 

benefício da gratuidade da justiça a presunção de veracidade da declaração 

de hipossuficiência. A jurisprudência do TST havia se consolidado no sentido 

de que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, 

bastava a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por 

seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do CPC/2015, revogando as 

disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de justiça, trouxe em seu § 

3º que "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural". Nesse sentido, após a entrada em vigor 

do Código de Processo Civil de 2015, o TST converteu a Orientação 

Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 na Súmula nº 463. Logo, para a pessoa 

natural requerer os benefícios da justiça gratuita bastava a juntada de 

declaração de hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que 

o requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de miserabilidade. 

No caso de pedido formulado pelo advogado da parte, este deveria ter 

procuração com poderes específicos para este fim. No entanto, em 

11/11/2017, entrou em vigor a Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), 

que inseriu o parágrafo 4º ao art. 790 da CLT. Dessa forma, as ações 

ajuizadas a partir da entrada em vigor da reforma trabalhista estão submetidas 

ao que dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, que exige a comprovação, pela parte 

requerente, da insuficiência de recursos para a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo inaugurou uma condição 

menos favorável à pessoa natural do que aquela prevista no Código de 

Processo Civil. No entanto, em se tratando de norma específica que rege o 

Processo do Trabalho, não há espaço, a priori , para se utilizar somente as 

disposições do CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de 

vista do trabalhador, um retrocesso social, dificultando o acesso deste ao 

Poder Judiciário. Assim, a par da questão da constitucionalidade ou não do § 

4º do art. 790 da CLT, a aplicação do referido dispositivo não pode ocorrer 

isoladamente, mas sim deve ser interpretado sistematicamente com as demais 

normas, quer aquelas constantes na própria CLT, quer aquelas previstas na 

Constituição Federal e no Código de Processo Civil. Dessa forma, à luz do 

que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 
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3º, do CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art. 790 

da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte, a fim de 

viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando, 

assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição 

Federal. Isso porque não se pode atribuir ao trabalhador que postula, 

junto a esta Especializada, uma condição menos favorável àquela 

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum, sob pena 

de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art. 5º da CF. 

Não conceder à autora, no caso dos autos, os benefícios da gratuidade de 

justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, 

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas naturais 

que litigam na justiça comum (art. 5º, caput , da CF). Recurso de revista 

conhecido por contrariedade à Súmula 463, I, do TST e provido"  
(RR-893-70.2018.5.13.0002, 3ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 

25/10/2019, grifou-se).  

  

Enfatiza-se, por fim, que o banco recorrente nada  

provou em sentido contrário, limitando-se a negar qualquer validade à 

declaração de pobreza feita pelo reclamante, sem nada alegar de 

substancial contra ela e seu conteúdo. Não cabe, portanto, a esta 

instância de natureza extraordinária afastar, sem nenhum elemento 

concreto em contrário, a conclusão de ambas as instâncias ordinárias 

sobreo fato de ser o reclamante pobre em sentido legal.  

Por todo o exposto, não há falar em violação do 

artigo 790, §§3º e 4º da CLT.  

Assim, nego provimento ao recurso de revista.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista 

por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.  

Brasília, 19 de fevereiro de 2020.  

  

  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA  

Ministro Relator  


